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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 

Lei Nº 960 de 27 de setembro de 2012 

AUTORIZA O PODER Executivo A FIRMAR CONVENIO COM A SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA DO Estado do Rio Grande do Sul E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
SÉRGIO MARASCA, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênio com a Secretaria da Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul com vistas a incrementar a eficácia operacional e proporcionar maior segurança à comunidade local. 
 

Art. 2 º Para os fins de que trata esta Lei fica o Poder Executivo autorizado a ceder mediante cessão de uso especial um prédio localizado na Rua Henrique Uebel, s/nº, Bairro Centro, Westfália, de aproximadamente 70m² (setenta metros quadrados), para a manutenção de uma Unidade da Brigada Militar no Município.


Parágrafo Único: Além da cessão de uso referida no caput deste artigo, o Município ficar autorizado a:
b) Disponibilizar 01 (um) computador, estabilizador 1KVA e impressora;
c) ceder uma linha telefônica e um canal de acesso à Internet, para auxiliar nas atividades desenvolvidas pela Brigada Militar;

d) arcar com o pagamento das despesas mensais de água, luz, telefone e internet;

e) arcar com o pagamento das despesas anuais de taxas e impostos.

 
Art. 3º O Convênio objeto da presente Lei, vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de publicação, podendo ser prorrogado e/ou alterado mediante termo aditivo.

 
Art. 4º Aplicam-se ao Convênio as cláusulas e condições constantes na minuta de convênio anexa, que é parte integrante da presente Lei. 

 
Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

0301 – Sec. Mun. Administração, Planejamento e Finanças

2005 – Manutenção Secretaria Adm. e Finanças

3.3.90.39.00000000 Outros serviços de terceiros – PJ(31)

 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 
 
gabinete do prefeito municipal, 27 de setembro de 2012.

SÉRGIO MARASCA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração

TERMO DE CONVÊNIO Nº          /2012.

Convênio que celebram o Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com a interveniência da Brigada Militar e o Município de Westfália, visando à conjugação de esforços entre os partícipes para a manutenção da unidade da Brigada Militar no Município.
EXPEDIENTE Nº 026135-12.03/12-0


FPE Nº 155/2012

O Estado do Rio Grande do Sul, por intermédio da Secretaria da Segurança Pública, com sede administrativa na Rua Voluntários da Pátria, n° 1358, 8º andar, nesta Capital inscrita no CNPJ sob o nº 87.958.583/0001-46, neste ato representada por seu Titular, Airton Aloisio Michels, portador do RG nº 6020340888 SSP/RS e do CPF nº 221.895.210-68, com a interveniência da Brigada Militar, com sede administrativa na Rua Andradas, nº 522, nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o nº 87.175.541/0001-64, neste ato representada pelo Comandante-Geral, Coronel Sergio Roberto de Abreu, portador do RG  nº 5003612371 SSP/RS e do CPF nº 293990090-68, doravante denominada SSP/BM, e o Município de Westfália, inscrito no CNPJ sob o nº 04.215.147/0001-50 , com sede administrativa na Rua Henrique Uebel, 437, Centro, neste ato representada pelo Prefeito, Sérgio Marasca, portador do RG nº 7018630298 SSP/RS e do CPF nº 378717300-53, doravante denominado MUNICÍPIO, resolvem celebrar o presente Convênio que se regerá, no que couber pelas normas da Lei Federal número 8.666, de 21 de junho de 1993 e pela  IN CAGE número 01/2006 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente convênio tem por objeto a conjugação de esforços entre os partícipes visando a disponibilização para a cedência de um prédio para o Grupo Policial Militar e sua manutenção no Município de Westfália, com vistas a incrementar a eficácia operacional e proporcionar maior segurança à comunidade local. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DOS PARTÍCIPES

I - Compete à Secretaria da Segurança Pública, por intermédio da Brigada Militar:

a) promover as atividades inerentes às suas responsabilidades constitucionais de segurança pública, visando manter a ordem e tranqüilidade;

b) arcar com as despesas de combustível e material de expediente, bem como a conservação da viatura e das instalações da Unidade Policial Militar.

II – Compete ao Município:

a) disponibilizar o prédio localizado na Rua Henrique Uebel, s/nº, Bairro Centro, Westfália, de aproximadamente 70m2 (setenta metros quadrados), para Unidade da Brigada Militar no Município;

b) Disponibilizar 01 (um) computador com processador Intel celleron 667, 128 MB de memória RAM, HD de 10 GB, placa de fax modem 56K, CD 56 X, Drive 1,44, teclado, mouse, caixa de som, monitor de 15”, estabilizador 1KVA e impressora HP 640 I;

c) ceder uma linha telefônica e um canal de acesso à Internet, para auxiliar nas atividades desenvolvidas pela Brigada Militar;

d) arcar com o pagamento das despesas mensais de água, luz, telefone e internet;

e) arcar com o pagamento das despesas anuais de taxas e impostos.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RESPONSÁVEIS E DA EXECUÇÃO

As tratativas necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas do presente Convênio deverão ser mantidas e acompanhadas por representante designado pelo Município e Estado.

CLÁUSULA QUARTA – DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente Termo de Convênio poderá ser denunciado, por um dos partícipes, mediante aviso por escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, e a qualquer tempo, rescindido de pleno direito, independente de interpelação judicial ou extrajudicial, por inadimplemento de quaisquer de suas cláusulas, ou pela superveniência de norma legal ou fato que o torne material ou formalmente inexeqüível.

SUBCLÁUSULA ÚNICA - Quando ocorrer à denúncia ou a rescisão do Termo de Convênio ficam os partícipes responsáveis pelas obrigações contraídas durante o prazo de vigência do presente Instrumento.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E ALTERAÇÕES

O presente Termo de Convênio vigorará pelo prazo de 05 (cinco) anos, a contar da data de publicação da súmula no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado e/ou alterado mediante termo aditivo.

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste convênio correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias do Município:

0301 – Sec. Mun. Administração, Planejamento e Finanças

2005 – Manutenção Secretaria Adm. e Finanças

3.3.90.39.00000000 Outros serviços de terceiros – PJ(31)
SUBCLÁUSULA ÚNICA – As despesas do Estado fazem parte da cota de custeio da Brigada Militar.

CLÁUSULA SÉTIMA – GESTORES-FISCAIS

O acompanhamento da execução do Convênio será de responsabilidade dos gestores-fiscais nomeados em Boletim Interno pelo Comandante do CRPO Vale do Taquari. Os Gestores fiscais do Convênio, 02 (dois) indicados pelo município de Westfália e 02 (dois) oficiais indicados pelo CRPO Vale do Taquari, exercerão a função de gestor-fiscal, titular e suplente, respectivamente. Na hipótese de transferência de unidade dos gestores, o Comandante do CRPO Vale do taquari nomeará outro oficial para desempenhar a função.

CLÁUSULA OITAVA – PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas final formará processo administrativo próprio, que será providenciado pelos Gestores-fiscais do Convênio, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, com fiel observância à Instrução Normativa/CAGE Nº 01/06 de 21 de março de 2006. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO
Os partícipes elegem o Foro da Comarca de Porto Alegre, RS, onde serão dirimidas quaisquer dúvidas porventura existentes em torno do presente Termo de Convênio que não puderem ser resolvidas administrativamente.

E, por estarem de acordo, os partícipes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo.

Porto Alegre, RS,           de                  de 2012.

AIRTON ALOISIO MICHELS

Secretário de Estado da Segurança Pública.

Cel QOEM SERGIO ROBERTO DE ABREU

Comandante-Geral da Brigada Militar.

SÉRGIO MARASCA

                                                   Prefeito Municipal
TESTEMUNHAS:

1.

2.
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